
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. OUO (?)1./2021
PREFEITLIR.\ MUNICIPAL DE BA^ EUX - EMS - PiMBEX

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA

Aos dias do mês de do ano de 2021, a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura
Municipal de Bayeux. Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua Flávio Maroja, s/n - Centro. Bayeux-Pb - 58306-
390. neste ato representada pelo Secretário de Saúde. Sr. Gilberto Soares dos Santos Júnior. Brasileiro, residente e
domiciliado na Rua Petrônio Figueiredo, n" 56. Apto 106, Centro - Bayeux/PB — CEP: 58.307-210, portador do CPF n°
053.342.184-59 e do RG n° 3.363.613 - 2' via - SSDS/PB. gerenciador da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
(ARP). decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2021 - FMS-PMBEX, cujo objetivo
fora à formalização de REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA OS
SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, processada nos termos do PROCESSO
.ADMINISTRATIVO N° 00017/2021 - FMS-PMBEX a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes,
conforme o disposto no art. 15 da Lei n° 8.666/93. segundo as cláusulas e condições seguintes:

I.I. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA,
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS
MÉDICO HOSPITALARES PARA OS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, cujos
quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em
epígrafe.
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2.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa
Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Flávio Maroja. s/n - Centro, Bayeux-Pb - 58306-390, inscrita no CNPJ n°
08.924.581/0004-02, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

2.2. Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da .Administração Pública poderá solicitar a utilização
da presente ARP. independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no
Decreto Municipal n° 030/2019, de 16 de julho de 2019.

O ORGAO GERENCIADOR. ati'avés da Comissão Pemianente de Licitação, obriga-se a:

3.1. Gerenciar a presente ARP. indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos
disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;
3.2. Convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, assinatura do contrato e retirada da nota de
empenho:
3.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

3.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades:
3.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema
de Registro de Preços;
3.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecimento do (s)
material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;
3.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;
3.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
3.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação durante a execução contratual, na
presente ARP.
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O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI. através de gestor próprio indicado,
obrigam-se a:

4.1. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da
mesma:

4.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição
pretendida:
4.3. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO
GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;
4.4. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;
4.5. Enviar, no prazo má,ximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada:
4.6. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente ARP,
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular.
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O FORNECEDOR obriga-se a:

5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, e retirar a
respectiva nota de empenho, no que couber:
5. 2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;
5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital;
5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP;
5.5. Entregam (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou participante a Posteriori
da presente ARP:
5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR
referente às condições firmadas na presente ARP:
5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação
cujas validades encontrem-se vencidas;
5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP;
5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP:
5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material (ais) entregue
(s). com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal
pagamento:

5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada contendo a distribuição
proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for o caso;

A presente Ata de Registro de l^eços terá vigência de um ano, a contai' da data da sua assinatura, vigorando até o dia
de de 2022.

r vdos

7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta Ata encontram-
se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório.
7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais ônus que.
porventura, possam recair sobre o fornecimento.

EMPRESA: EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -ME
CNIM: 26.156.923/0001/20

ENDEREÇO: RUA Y DOIS. N° 355, GALPÃO 01, DISTRITO INDUSTRIAL, JOÃO PESSOA - PB, CEP 58.082-025,^
FONE (83) 3233-9798. EM.AIL: expressdistribuidoral@hotmail.com
RESPONSÁVEL: FELIPE FIÚZA CHAVES
CPF: 008.279.774-92

RG: 4.251.404 SSP/GO
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026 Atadura de Crepom 20cm x 3ni- estirado.
pacote com 12 unidades V&E Pct 8.000 R$ 6.20 RS 49.600.00

027 Atadura de Crepom 30cm x 3m. estirado,
pacote com 12 unidades V&E Pct 8.000 R$ 9.30 RS 74.400,00

080 Coletor Universal para exames
laboratoriais, plástico transparente com

3B INDUSTRIA Unid 20.000 R$ 0,40 RS 8.000,00

082 Coletor para Material Perfuro Cortante,
capacidade 13 Litros DESCABOX Unid 4.000 R$ 4,65 RS 18.600.00

083 Coletor urina descartável com válvula de
rellu.xo 2Ü00L - sistema

OLIMED Unid 1500 R$ 3,55 RS 5.325,00

121 Fio de Nylon N° 1. c/ 45cm comprimento,
com a.e 3,0cm, 3/8 circulo. DONATI Cx 8 R$ 30,75 RS 246,00

123 Fio de Nylon Pt 3-0, c/ 45cm comprimento,
com ag 3,0cm. 3/8 circulo.

DONATI Cx 60 R$ 30,75 RS 1.845,00

126 Fio Nylon 6-0 c/ ag. 3cm. cort., 3/8circ.,
45cm-caixa 24

DONATI cx 8 R$ 30,75 RS 246,00

139 Fita adesiva de uso hospitalar 19mm x 50m CIEX Rolo 3.000 R$ 2.68 RS 8.040,00
141 Fita Micropore 50xl0m CIEX Rolo 3.000 R$ 4,05 RS 12.150,00
151 Fralda geriátrica desc. Tam.M, pacote com

8 unidades
CONFORT Unid 6.000 R$ 8,77 RS 52.620,00

156 Gaze hidrófila 7,5cm x 7,5cm, 9 fios/cm2. 5
dobras, 8 camadas, estéril. Ví&E Unid 80.000 R$ 0,39 RS 31.200,00

167 Kit papanicolau Tamanho G. contendo
especulo vaginal descartável. KOLPLAST Unid 3.000 R$ 2,19 RS 6.570,00

168 Kit papanicolau Tamanho M, contendo
especulo va.ainal descartável. KOLPLAST Unid 10.000 R$ 2.19 RS 21.900,00

172 Lâmina de Bisturi n° 1 1, desc, estéril, caixa
com 100

TOPMED Cx 20 R$ 23,99 RS 479,80

173 Lâmina de Bisturi n° 15, desc, estéril, caixa
com 100

TOPMED Cx 50 R$ 24,25 RS 1 .212,50

174 Lâmina de Bisturi n" 23, desc, estéril, caixa
com 100

TOPMED Cx 200 RS 23,99 RS 4.798.00

175 Lâmina de Bisturi n° 24, desc, estéril, caixa
com 100

TOPMED Cx 200 RS 24.25 RS 4.850,00

177 Lençol hospitalar descartável, 100%
celulose virgem branca, 70cm x DESCABOX Unid 3.000 RS 6,95 RS 20.850,00

191 Máscara N95 descartável PRO TECH Unid 10.000 RS 2,26 RS 22.600,00
207 Papel grau cirtirgico 30cmx lOOm, Rolo DUO TEC Rolo 80 RS 109,00 RS 8.720,00
215 PreseA'alivo masculino com lubrificante

(camisinha) RILEX Unid 50.000 RS 0,25 RS 12.500,00

220 PVPl Degermante 10%. Frasco 1 Litro SEPTMAX L 96 RS 17,80 RS 1.708,80
245 Seringa descartável para insulina com

capacidade de lOOUlcom SR Unid 120.000 RS 0,19 RS 22.800,00

306 Termômetro Clinico digital com .sensores
de calor eletrônico para INCOTERM Unid 300 RS 10.98 RS 3.294.00

VALOR TOTAL: RS 394.555,10
(TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL E QUINHENTOS E CINQÜENTA E CINCO REAIS E DEZ CENTAVOS)

7.3. O valor total da pre.sente Ata de Registro de Preços é de RS 394.555,10 (TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO
MIL E QUINHENTOS E CINQÜENTA E CINCO REAIS E DEZ CENTAVOS).

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá mediante as suas necessidades
efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de um instrumento contratual, após
a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que será entregue ao fornecedor contratado para o.
fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento convocatório.
8.2. O empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento com o fornecedor.
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9. CLAUSULA NON4. - PA C ONDICAO FSPEtUFtCA

9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-ihe facultada a realização de procedimento especifico
para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

,M. CLAI SI

10.1. Os preços, os quantitativos. o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto, como também as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas em imprensa oficial, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no
parágrafo único do artigo 61 da Lei n°. 8.666/93.

M._(_ IÃ L

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;
11.1.1. Parágrafo único — a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

"FcLaUSULA DFCtM.V SEGUNDA - DO CAMjEELAMENIÜKQ REGISTRO DO FORNFiFnOR ""i' -1

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

12.1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando:
12.1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais;
12.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades;
12.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado;
12.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;
12.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada em relatório
da fiscalização;
12.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito, comprovar
estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento;
12.1.7. Por decurso de prazo de vigência:
12.1.8. Não restarem fornecedores registrados;
12.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;
12.1.10. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
12.1.11. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços;
12.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR REGISTRADO
recusar-.se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secretaria;
12.1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública;
12.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita por
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do Registro de Preços:
12.1.15. A solicitação referida na alinea "n" desta cláusula deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. caso não aceitas as razões do pedido, sendo
assegurada ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n° 8.666/93.
12.1.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a comunicação será
feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.
12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente
comprovado.

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata. garantida a prévia defesa e o
contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seu(s)
ato(s) ensejar(em):
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13.1. Advertência;

13.2. Muita de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação assumida;
13.3. Multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre
o valor total do contrato, quando a llcitante vencedora, injustificadamente. ou por motivo não aceito pela SECRETARl.V
IVlllNlClP.AL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX. deixar de atender totalmente á solicitação
prevista na cláusula quinta, item 5.2, alínea '"g" e "'h", do presente instrumento contratual;
13.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Bayeux e os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) anos.
13.4.1. Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontado da
CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso,
cobrados Judicialmente.

14,1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos
teores são conhecidos e acatados pelas partes:
14.1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00017/2021 - FMS-PMBEX;

14.1.2. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2021 - FMS-PMBEX e anexos;
14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S): EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME. CNPJ: 26.155.923/0001/20;

14.1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2021 - FMS-PMBEX.

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de Bayeux/PB, com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. Nada mais
havendo a tratar, lavrada a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pela gestora
constitucional do ÓRGÃO GERENCIADOR, na qualidade de Gerenciadora e pelo (s) particular (es) fornecedor(es).

GILBERTO SOARES DOS SANTOS .JÚNIOR
SECRETARIO MUMCIPALDE SAÚDE

FUNDO MUNIC1^> DE SAÚDE
GERENCl.AFÍOR DA ARP

EXPRESS D, DE iVlEDlCAMENTOS LTDA

jr26.156.Í23/0001/20
ÍESA detentora da ARP

■ME
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 000 Gi /2Q21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITL R\ MUNICIPAL DE BAYEUX - FMS - PMBEX

Aos Aa dias do mês de do ano de 2021. a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura
Municipal detiayeux. Pessoa Jurídica de Direrto Público, com sede Rua FIávio Maroja. s/n - Centro, Bayeux-Pb - 58306-
390. neste ato representada pelo Secretário de Saúde, Sr. Gilberto Soares dos Santos Júnior, Brasileiro, residente e
domiciliado na Rua Petrônio Figueiredo. n° 56, Apto 106, Centro - Bayeux/PB - CEP: 58.307-210, portador do CPF n°
053.342.184-59 e do RG n° 3.363.613 - 2" via - SSDS/PB. gerenciador da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
(ARP). decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2021 - FMS-PMBEX. cujo objetivo
fora à formalização de REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA OS
SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX. processada nos termos do PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 00017/2021 - FMS-PMBEX a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às pailes.
conforme o disposto no art. 15 da Lei n° 8.666/93, segundo as cláusulas e condições seguintes:

I.l. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA.
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS
MÉDICO HOSPITALARES PARA OS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, cujos
quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em
epígrafe.

2.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa
Jurídica de Direito Público, com sede na Rua FIávio Maroja, s/n - Centro. Bayeux-Pb - 58306-390. inscrita no CNPJ n°
08.924.581/0004-02, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

2.2. Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá solicitar a utilização
da presente ARP. independentemente da participação ou não na licitação em epigrafe, observadas as exigências contidas no
Decreto Municipal n° 030/2019. de 16 de julho de 2019.

O ÓRG.ÃO GERENCI.ADOR. através da Comissão Permanente de Licitação, obriga-se a:

3.1. Gerenciar a presente ARP. indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos
disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;
3.2. Convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, assinatura do contrato e retirada da nota de
empenho:
3.3. Observar para que. durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

3.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades:
3.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarizaçâo das peculiaridades do Sistema
de Registro de Preços;
3.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecimento do (s)
material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;
3.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP:
3.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
3.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação durante a execução contratual, na
presente ARP.
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O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio indicado,
obrigam-se a:

4.1. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da
mesma:

4.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição
pretendida;
4.3. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO
GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;
4.4. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;
4.5. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
4.6. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente ARP,
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. { I Ú SI I IM D ■' LV L ~ ~ "j

O FORNECEDOR obriga-se a:

5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, e retirar a
respectiva nota de empenho, no que couber;
5. 2. Infonnar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;
5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital;
5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP;
5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou participante a Posteriori
da presente ARP;
5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR
referente às condições fimiadas na presente ARP;
5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação
cujas validades encontrem-se vencidas;
5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP;
5.9. Ressarcir os eventuais prejuizos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP;
5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material (ais) entregue
(s). com base na presente ARP. exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal
pagamento:
5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada contendo a distribuição
proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for o caso;

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando até o dia
de ^XXyr/\j9fede2022.

". í 1 1 .\ <■:' I i ó \ .üI i (iv R! (■ ^ ! I< '"dós _ "

7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta Ata encontram-
se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório.
7.2, Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais ônus que,
porventura, possam recair sobre o fornecimento.

EMPRESA: EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -ME
CNPJ: 26.156.923/0001/20
ENDEREÇO: RUA Y DOIS. N° 355. GALPÃO 01, DISTRITO INDUSTRIAL. JOÃO PESSOA - PB, CEP 58.082-025,
FONE (83) 3233-9798, EMAIL: expressdistribuidoral@hotmail.com
RESPONSÁVEL: FELIPE FIÚZA CHAVES
CPF: 008.279.774-92
RG: 4.251.404 SSP/GO
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UMD. QUANT. VALOR IMT. VALOR TOTAL

026 Atadura dc Crepom 20cm x 3m, estirado,
pacote com 12 unidades

V&E Pct 8.000 R$ 6,20 R$ 49.600,00

027 Atadura de Crepom 30cm x 3m, estirado,
pacote com 12 unidades

V&E Pct 8.000 R$ 9,30 R$ 74.400,00

080 Coletor Universal para exames
laboratoriais, plástico transparente com

3B INDUSTRIA Unid 20.000 R$ 0,40 R$ 8.000,00

082 Coletor para Material Perfuro Cortante,
capacidade 13 Litros

DESCABOX Unid 4.000 R$ 4,65 R$ 18.600,00

083 Coletor urina descartável com válvula de

relluxo 2000L - sistema
OLIMED Unid 1500 R$ 3,55 R$ 5.325,00

121 Pio de Nylon N° 1. c/ 45ctn compritnento,
com ag 3,0cm, 3/8 circulo.

DONATI Cx 8 R$ 30,75 R$ 246,00

123 Fio de Nylon Pt 3-0. c/ 45cm comprirnento,
com ag S.Ocm. 3/8 circulo.

DONATI Cx 60 R$ 30,75 R$ 1.845,00

126 Fio Nylon 6-0 c/ ag. 3cm. cort., 3/8circ.,
45cin-caixa 24

DONATI cx 8 R$ 30,75 R$ 246,00

139 Fita adesiva de uso hospitalar 19inm x 50m ClEX Rolo 3.000 R$ 2,68 R$ 8.040,00

141 Fita Micropore SOxlOm ClEX Rolo 3,000 R.S 4,05 R$ 12.150,00

151 Fralda geriátrica desc. Tam.M, pacote com
8 unidades

CONFORT Unid 6.000 R$ 8,77 R$ 52.620,00

156 Gaze hidróftia 7,5ctn x 7,5crn, 9 fios/cm2, 5

dobras, 8 camadas, estéril.
V&E Unid 80.000 R$ 0,39 R$ 31.200,00

167 Kit papanicolau Tamanho G, contendo
especulo vaginal descartável.

KOLPLAST Unid 3.000 R$ 2,19 R$ 6.570,00

168 Kit papanicolau Tamanho M, contendo
especulo vaginal descartável.

KOLPLAST Unid 10.000 R$ 2,19 R$21.900,00

172 Lâmina de Bisturi n° 1 1, desc, estéril, caixa

com 100
TOP MED Cx 20 R$ 23,99 R$ 479,80

173 Lâmina de Bisturi n° 15, desc, estéril, caixa

com 100
TOPMED Cx 50 R$ 24,25 R$ 1.212,50

174 Lâmina de Bisturi n° 23. desc. estéril, caixa

cotn 100
TOP MED Cx 200 R$ 23,99 R$ 4.798,00

175 Lâmina de Bisturi n° 24, desc, estéril, caixa

com 100
TOP MED Cx 200 R$ 24,25 R$ 4.850,00

177 Lençol hospitalar descartável, 100%
celulose virgem branca, 70cm x

DESCABOX Unid 3.000 R$ 6,95 R$ 20.850,00

191 Máscara N95 descartável PRO TECH Unid 10.000 R$ 2,26 R$ 22.600.00

207 Papel grau ciriirgico 30cmxl00m. Rolo DUO TEC Rolo 80 R$ 109,00 R$ 8.720,00

215 Preservativo tnasculino com lubrificante

(camisinha)
RILEX Unid 50.000 R$ 0,25 R$ 12.500,00

220 PVPl Degennante 10%, Frasco 1 Litro SEPTMAX L 96 R$ 17,80 R$ 1.708,80
245 Seringa descartável para insulina com

capacidade de lOOUlcorn
SR Unid 120.000 R$ 0,19 R$ 22.800,00

306 Temiôrnetro Clinico digital com sensores
de calor eletrônico para

INCOTERM Unid 300 R$ 10,98 R$ 3.294.00

VALOR TOTAL; RS 394.555,10

(TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL E QUINHENTOS E CINQÜENTA E CINCO REAIS E DEZ CENTAVOS)

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de RS 394.555,10 (TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO
MIL E QUINHENTOS E CINQÜENTA E CINCO REAIS E DEZ CENTAN OS).

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá mediante as suas necessidades
efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de um instrumento contratual, após
a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que será entregue ao fornecedor contratado para o
fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento convocatório.

8.2. O empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento com o fornecedor.
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9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-llie facultada a realização de procedimento especifico
para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

10.1. Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto, como também as possiveis
alterações da presente ARP, serão publicadas em imprensa oficial, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no
parágrafo único do artigo 61 da Lei n°. 8.666/93.

msjã. SI 1 V nrciM \ primeira - da rfntsao dr preços

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;
11.1.1. Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

12.1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro cajicelado quando:
12.1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais;
12.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades;
12.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado;
12.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;
12.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada em relatório
da fiscalização:
12.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito, comprovar
estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento:
12.1.7. Por decurso de prazo de vigência:
12.1.8. Não restarem fornecedores registrados:
12.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços:
12.1.10. Não realizar o fomecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
12.1.11. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços;
12.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR REGISTRADO
recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secretaria;
12.1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública;
12.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita por
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do Registro de Preços:
12.1.15. A solicitação referida na alinea "n" desta cláusula deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido, sendo
assegurada ampla defesa da licitante. nos termos da Lei n° 8.666/93.
12.1.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a comunicação será
feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.
12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente
comprovado.

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia defesa e o
contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal que seu(s)
ato(s) ensejar(em):
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13.1. Advertência:

13.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação assumida;
13.3. Multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) .sobre
o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente. ou por motivo não aceito pela SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE D.\ PREFEITURA MUNICIP.AL DE B.AYEUX. deixar de atender totalmente à solicitação
prevista na cláusula quinta, item 5.2, alínea "g" e ""h", do presente instrumento contratual;
13.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Bayeux e os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) anos.
13.4.1. Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontado da
CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso,
cobrados judicialmente.

\R1 \ l)\ IKK I MlBr \l \U

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos
teores são conhecidos e acatados pelas partes;
14.1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00017/2021 - FMS-PMBEX;

14.1.2. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2021 - FMS-PMBEX e anexos;
14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S): EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME. CNPJ: 26.156.923/0001/20;

14.1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2021 - FMS-PMBEX.

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de Bayeux/PB, com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. Nada mais
havendo a tratar, lavrada a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pela gestora
constitucional do ÓRGÃO GERENCIADOR, na qualidade de Gerenciadora e pelo (s) particular (es) fomecedor(es).

GILBERTO SOARES DOS SANTOS .JÚNIOR ^ O
SECRETARIO MUNICIPALDE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
GERENCIADORsPA ARP

EXPRESS DISTRIBUI

C

EMPRltS

ICAME.NTOS LTDA -ME

(11)01/20
NTOliv DA ARP
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 000 fni. /2021 - FMS-PMBEX

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX -

PB, através do(a) gestor(a) desta edilidade, de acordo com as atribuições que lhes foram
conferidas, em conformidade com o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2021 -
FMS - PMBEX, regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00017/2021 - FMS - PMBEX, que
objetiva o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA OS

SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, publica o extrato da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS sendo que o prazo de validade é de um ano contado da data da

assinatura da mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através da publicação em imprensa

oficial conforme fornecedor, itens, marcas e valores abaixo relacionados.

EMPRESA: EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -ME

CNPJ: 26.156.923/0001/20

ENDEREÇO: RUA Y DOIS, NS 355, GALPÃO 01, DISTRITO INDUSTRIAL, JOÃO PESSOA - PB, CEP
58.082-025, FONE (83) 3233-9798, EMAIL: expressdistribuidoral(5)hotmail.com

VIGÊNCIA: , \Q DE NGOStkD DE 2021 ATÉ iO DE lY^C^-VO DE 2022

r  PvIAiíCik/

026 Atadura de Crepom 20cnn x 3m, estirado,

pacote com 12 unidades
V&E Pct 8.000 RS 6,20 RS 49.600,00

027 Atadura de Crepom 30cm x 3m, estirado,

pacote com 12 unidades
V&E Pct 8.000 R$ 9,30 RS 74.400,00

080 Coletor Universal para exames

laboratoriais, plástico transparente com
3B INDUSTRIA Unid 20.000 RS 0,40 RS 8.000,00

082 Coletor para Material Perfuro Cortante,

capacidade 13 Litros
DESCABOX Unid 4.000 RS 4,65 RS 18.600,00

083 Coletor urina descartável com válvula de

refluxo 2000L - sistema
OLIMED Unid 1500 RS 3,55 RS 5.325,00

121 Fio de Nylon N° 1, c/ 45cm comprimento,
com ag 3,0cm, 3/8 círculo.

DONATI Cx 8 RS 30,75 RS 246,00

123 Fio de Nylon Pt 3-0, c/ 45cm comprimento,
com ag 3,0cm, 3/8 círculo.

DONATI Gx 60 / RS 30,75 RS 1.845,00

126 Fio Nylon 6-0 c/ ag. 3cm. cort., 3/8circ.,
45cm-caixa 24

DONATI cx 8 RS 30,75 RS 246,00

139 Fita adesiva de uso hospitalar 19mm x SOm CIEX Rolo 3.000 RS 2,68 RS 8.040,00
141 Fita Micropore 50xl0m CIEX Rolo 3.000 RS 4,05 RS 12.150,00

151 Fralda gerlátrica desc. Tam.M, pacote com

8 unidades
CONFORT Unid 6.000 RS 8,77 RS 52.620,00

156 Gaze hidrófila 7,5cm x 7,5cm, 9 fios/cm2, 5

dobras, 8 camadas, estéril.
V&E Unid 80.000 RS 0,39 RS 31.200,00

167 Kit papanicoiau Tamanho G, contendo

espéculo vaginal descartável.
KOLPLAST Unid 3.000 RS 2,19 RS 6.570,00

168 Kit papanicoiau Tamanho M, contendo
espéculo vaginal descartável.

KOLPLAST Unid 10.000 RS 2,19 RS 21.900,00

172 Lâmina de Bisturi ns 11, desc, estéril, caixa

com 100
TOP MED Cx 20 RS 23,99 RS 479,80

173 Lâmina de Bisturi nS 15, desc, estéril, caixa

com 100
TOP MED Cx 50 RS 24,25 RS 1.212,50

174 Lâmina de Bisturi nS 23, desc, estéril, caixa

com 100
TOP MED Cx 200 RS 23,99 RS 4.798,00

175 Lâmina de Bisturi nS 24, desc, estéril, caixa

com 100
TOP MED Cx 200 RS 24,25 RS 4.850,00

177 Lençol hospitalar descartável, 100% DESCABOX Unid 3.000 RS 6,95 RS 20.850,00
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celulose virgem branca, 70cm x

191 Máscara N95 descartável PRO TECH Unid 10.000 RS 2,26 RS 22.600,00
207 Papel grau cirúrgico 30cmxl00m, Rolo DUOTEC Rolo 80 RS 109,00 RS 8.720,00

215 Preservativo masculino com lubrificante

(camisinha)
RILEX Unid 50.000 RS 0,25 RS 12.500,00

220 PVPi Degermante 10%, Frasco 1 Litro SEPTMAX L 96 RS 17,80 RS 1.708,80

245 Seringa descartável para insulina com

capacidade de lOOUi com
SR Unid 120.000 RS 0,19 RS 22.800,00

306 Termômetro Clínico digitai com sensores

de calor eletrônico para
INCOTERM Unid 300 RS 10,98 RS 3.294,00

VALOR TOTAL: RS 394.555,10

(TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL E QUINHENTOS E CINQÜENTA E CINCO REAIS E DEZ CENTAVOS)

Bayeux - PB,4)0 de /\Gofe>~K^ de 2021.

GILBERTO SOARES DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPALDE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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item 01, pelo valor total estimado de RS 405.000,00 (QUATROCENTOS E CINCO MIL REAIS). Com
base no An. 4°. Inciso XXII, da Lei 10.520/2002, em conseqüência, fica convocado o adjudicatàrio
para assinatura da Ata de Registro de Preços e o conseqüente Instrumento Contratual, nos termos do
art. 64. capui. da Lei \f. 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções
previstas no ari. 81 desta lei.

Bayeux - PB, 12 de Agosto de 2021.
LCCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

Prefeita Constitucional do Município de Bayeu.v

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEliX

GABINETE DA PREFEITA

EXTR.\TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 00066/2021 - PMBEX
.A PREFEITUR.A MUNICIPAL DE B.AYEUX - PB, em confonnidade com o resultado do PREGÀO
ELETRÔNICO SRP N® 00026/2021 - PMBEX-FMS-DMTRAN. regido pelo PROCESSO ADMl-
NISTR.ATIVO N° 00087/2021 - PMBEX-FMS-DMTRAN. que objetiva o REGISTRO DE PREÇOS
CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PREST.AÇ.ÀO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÂO. DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇ.ÃO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE B.AYEUX-PB. publica
o extrato da .ATA DE REGIS TRO DE PREÇOS sendo que o prazo de validade c de um ano contado da
data da assinatura da mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através da publicação cm imprensa oficial
coníbnne fornecedor, itens, marcas e valores abaixo relacionados.
E.MPRESA: BIOPRAG AMBIENTAL SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 33.853.534/0001-10
ENDEREÇO: RI A CAPITÃO MANOEL CÉSAR DE ALENCAR. 704, JARDIM AEROPORTO,
BAVEUX/PB - CEP 58.308-070 - TEL. (83) (83)2178-3824/ (83)998969639, E-.MAIL: BIOPRA-
GPB^'HOTMAIL.COM

IGÊNCIA: 12 DE AGOSTO DE 2021 .ATÉ 12 DE.AGOSTO DE 2022

üiM DLSCRICVO I^ID 01 '.vxr.
APEIC.AÇÕLS
AXI VI.

QC.VNTIDADE

•roTAi.
VALOR I-NIT VAl.OR lO-rAl.
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1:1 IXTR.VI K VO Di: EM1'RESA

l.SPi;cl.\I.l/.\l).\N.\ PRfS iAC'.\o DE
s};r\icos de cox-moLi-, isnEüR.\Di-j

SAXl 1 \RÍ<.) DL DE^>i;i IZ-VC-AO.

i)i-:sci Ptxi/AC \f4i: Di2Sk.vn/.\ç,\(). co.vi
roRNEClMIXlO DE M.VO DE OHR-V. TODOS

OS iXSI MOS. M VIERI VIS. EQl IIP.VMEXTUS

I- PEKICVMENT.VS XECE.SSÁRIOS .V

ILNECl C VOX.VS VRE.VS m KR-X.VS K

IXTEKX.VS I.X1S PRí:I)IOS\'1XCC1..-\DOSA

pKi n iiTRvM' Mcip.vi dkh.wi-t-v.

M- 75.000* (14 500.000 RS I.J5 RS4[15.0ü(l.()O

V.M .OU rOlAI, 01.011\l-: RS 405.000.01)

(OrATWK KNTOS K CINCO MII.KKAIS)

(•)Ul ASn'l.\TI\ ()T01 Al. rJíIlM.MXi.CXJXSIOKR.VSDfJAFAlSITiXClAnRPRÉDIOS IXXT.VDOSE E.MCOKSTKUÇ.ÂO.OOOEPODERÁ
M ITR-VR \ Mirm.\CiEM PRKVlS-ÍA PARA K.\Ea '(.ÃOIXW SERVIÇOS.

Bayeux - PB. 12 de Agosto de 2021.
LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

PREFEITUR.A MliNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE SAÚDE
GABINETE DA SECRETARIA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HO.MOLOGAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO SRPN® 00005/2021 -FMS - PMBEX

PROCESSO ADMINISTR ATIVO N® 00017/2021 - FMS - PMBEX

Com base nas infomiaçòes con.stantes no referido Pregão, observadas às disposições da Lei Federal n"
10.520/2002. e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93 e em cumprimento aos termos do artigo 43.
inciso VI. da Lei tU 8.666/93 e alterações posteriores, acolho parecer da Procuradoria Jurídica, ao passo
em que ADJUDICO e HOMOLOGO o presente processo licitatório que tem por objeto o REGISTRO
3F PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTU.AL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-

Pf IAL1ZADA>:J FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PAR.AOS SETO
RES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE B.AYEUX. pelo valor global de RS 697.900.94
iSElSCENTOS E NOVENTA E SETE MIL E NOVECENIOS REAIS E NOVENTA E QUATRO
CENTAVOS). Restaram itens desertos e/ou fracassados.
Com base no .Ait. 4", Inciso XXII. da Lei n° 10.520/2002. em conseqüência, ficam convocados os ad-
judicatários para assinatura da Ata de Registro de Preços e o conseqüente Instrumento Conlratual. nos
tcnnos do art. 64, capui. da Lei n°. 8.666/93. sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81 desta lei.

Baveux - PB, 10 de Agosto de 2021.
GILBERTO SOARES DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNTCIPALDE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DA SAÚDE
GABINETE DA SECRETARIA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 00061/2021 - FMS-PMBEX
A SECRETARIA .MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB,

Natravés do(a) uestor(a) desta edilidade. de acordo com as atribuições que llies foram conferidas, em
confonnidade coíii o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 00005/2021 - FMS - PMBEX,

^ regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00017/2021 - FMS - PMBEX. que objetiva o REGIS-
yi RO DE PREÇOS CONSIGNADO EM .\TA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
aSPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA OS
/SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX. publica o extrato da ATA DE |
U<EGiSTRO DE PREÇOS sendo que o prazo de validade é de um ano contado da data da a.ssinatura da
mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através da publicação em imprensa oficial coníbnne fornecedor,
dtens. marcas e valores abaixo relacionados.
VEMPRESA: EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-ME

/ CNPJ: 26.156.923/0001/20
ENDEREÇO: RUA Y DOIS, N® 355, GALPÃO 01, DISTRITO INDUSTRIAL, JOÃO PESSOA - PB.
CEP 58.082-025. FONE (83) 3233-9798, EMAIL: expressdisti-ibuidoral'f/>'hotrnaiLcom
VIGÊNCIA: 10 DE AGOSTO DE 2021 ATÉ 10 DE AGOSTO DE 2022

ff
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174 l.àniiiiadc Hisiuii «■ 23. de.vc, cstcril, caiva com llXi TOP.MED Cx 201) RS 2.3.'W RS 4 798.18)
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l'l RL/ENTOS E XOVESTA E OC.ATRO MIl.E (^l . iNlIENTOS E CIXOI 'ESTA E CIXCO RE VlS E 011/. CENTWOS)

Bayeux - PB, 10 de Agosto de 2021
GILBERTO SOARES DOS SANTOS JÚNIOR ^ ^

SECRETARIO MUNICIPALDE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
SECRETARIA DA SAÚDE

GABINETE DA SECRETARIA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 00065/2021 - FMS-PMBEX
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB.
através do(a) gestor(a) desta edilidade. de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas, em
confonnidade com o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N= 00005/2021 - FMS - PMBEX.
regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00017/2021 - FMS - PMBEX. que objetiva o REGIS
TRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTR.ATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE M.ATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA OS
SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX. publica o extrato da .ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS sendo que o prazo de validade é de um ano contado da data da assinatura da
mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através da publicação em imprensa oficial conforme fornecedor,
itens, marcas e valores abaixo relacionados.
EMPRESA: TECNOCENTER MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ; 06.948,769/0001-12
ENDEREÇO: AV DUARTE DA SILVEIRA, N® 490 - CENTRO - JOÃO PESSOA-PB. CEP 58.013-
280. TELEFONE: (83) 3241-26.32
VIGÊNCIA; 10 DE AGOSTO DE 2021 .ATÉ 10 DEAGOSTO DE 2022
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Bayeux-PB, 10 de Agosto de 2021.
GILBERTO SOARES DOS SANTOS JÚNIOR

GE.STOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITUR/\ MUNICIPAL DE BAVEUX
SECRETARIA DA SAÚDE

GABINETE DA SECRETARIA

EXTRATO DA.ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 00063/2021 - FMS-PMBEX
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB,
através do(a) gesror(a) desta edilidade, de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas, em
conformidade^com o resultado do PREGÀO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2021 - FMS - PMBEX,
regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00017/2021 - FMS - PMBEX. que objetiva o REGIS
TRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM .ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
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ESTADO DA PARAÍBA

PREf EITURA MUNICIPAL DE BATEüX

5ÍCRCTARIA DA SAÚDE

GABINETE DA SECRETARIA

EXTRATO DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N* 00063/2021 - f MS-PM8EX

A SfCAttARi» MuRiCl»Al DE SADDt OA PlWCm*» MUNIClPAt Of BAÍtüX

leítôTíiè) dcM3 efdiiiSvKje, de acordo fcm atribui^des tiue /of4m von!í;t'daL
iQTatv-íi-clafiecomcoiuh^icíiXloPftt&ÃO íüTfióNíCO ̂R?>N'OOdDS/2021 - I"Mi • PMBfX,.-Tgidi) pe'o
P^^QCfÁfiO AlJMIMiSTRATivO N? OdaiJ-^Úil - mi ■ PWBíX. dM üftj i>ftf&lSIRO Df PRCÇOS
tONSIÜNAlX^ m ATA. PARA ÊVtNTUAL CONTHAIAÇÁO m tMPRESA tSPECiAilZADA NO
FÜRNcGMÜNrO Df WAIfRiAIS W^OICC HOàPfTAlARfcS PARA Oi SílQRfS CA SECRETARIA WUNitTPfe

Df SAUDCDè BA.Vf.UX; puDiicA « extrjBo dn ATACí.HfCjjST"HQDf MfÇOS Mfndo ifiifts"; vaiidatie

I- dc u^M ar»o cooudo lU dara da ar-r-tnatur^ d« e tydiatO; íencK» sua eíicír. a aua«#s d«

pubiicinãísííts.mprerEsa ofitíaíüJfifcvrmeTofnerPtío? marcas KVáfores âüaixofaiacaifsaóos.

EMPRESA NNMÍD - OTSTRl&UiCAO; IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOSUDA
CNPJ: 15.218.561/0001-59

ENDEREÇO: R MAIOR ãELMIRO, N» 200,0AIRRO SAO JOSÉ, CAMPINA GRANDE (P8} >CEP: Se.406-5^
-TELEFONE (83}S341-Í315

£'MAll contaWllr»depharma#>«lconsultor«s.com.bf

VIGÍ NOA: 10 OE AGOSTO DE 2Ô21ATÍ 10 D£ ACOSTO 0£ 2022
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aayeaic - PB, ÍO fie Agcvnís o? 5021-

GfiBERTÜ SDARSS DOS SANTOS JÚNIOR

GESTOR CONSTITUCIONAL OASECRfTWIiA MUNICIPAL OE SAUOf

FUNDO MUNICIPAL Dí SAUOE

BTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE &AVEÜX

SECRETARIA OA SAÚDE

GABINETE DA SECRETARIA

EXTRATO DA ATA OE REGISTRO ES PREÇOS N* 0<IC«2/2021 - FMS-PMREX

A SECRÉTASLH MUNICIPAL OE SAÚÜf BA PMFtITURA MUNICIPAL Df BAYEUX

PB, svsves dois! geY!or(3S ij«ls «lilitísd?. ds scordo tom ss stnbuiçõei au« loNtm
conlsndô^, cm coníooiiiíciatífi com o -etcíí&do do PfttCAo ELETPÔNíCÔ SRP N' 000^/1021 -
fM5 • PNWEX, tçpdo pfio PROCESSO ADMINiSTRATIVO .N» 000.17/3021 - fWS PM8EX, qi«

m Clivs oREGlSTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PAPA EVENTUAL CONTRATAÇÃO K
LMPRCSA E SPEtIAllZADA NO FORNECIMUTrO DE MATERIAIS MtDiCO HOSPITAlAIttS PARA OS

SETORES OA SECRETARIA MliNICIPAl DE SAÚDE OE SAYEUX, pabtíti o e«Qto c» ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS tèmía cju^ o pisiu de vAüdade é de um aftti tOfiiAdd líe dôíA dô

aistnatuíá da mcima p desffr artraío, teodô íurI dícadà alravêí da puftticacSc ein irnpr«isa

oT^l cisnforme fornecedor, itens, marcai e valora abaixo reiadonados.

gMPfí£SA: ME£M.mMSOH« COMfÃOO £ SíPftBENTAÇÔB £>£ PRODUTOS
CNPJ: 05343.029/0001-^

ENDERSÇO; rua OOIS, S/N. QUADRA 008 ÍOT£ tm SAiíüíO/DlSTRITO: GVITI - C£P: 29-1^^

0^ -seiíRA- £S, £'?AAÍ15 ibe<iro.pavao@mecil«veí»sohn!.coffl.íw

/victoriâ.met>«es#mediev»mohn.com,br / cmpeohoi>medleirensohn.com.bf

VJQêNOA: 10 Df AGOSTO K 2021 ÂTl 10 D£ Aô<^0 C3C 2022
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"''{Cl3«:OMIÍ,íSflS«KTOS8CAtt)
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2ÔG00 ííS 0.28 RS 5 6410.00

'  RS S.áOa^

OayiHAt' PÔ. iO de AgD'&to de 2021.

GIlSeftTO SOARB DOS SANTOS iUNiOR

GESTOR CONSTiTUGOíAt. OA Sf CRETARlA MUNiC^Âl t>l

FUNDO MUNICIPAL Df SAÚOt

í
ISIAÚO OA PAftAlSA

PREfDTURA MUNIOPAL 0€ BAYEUX

SECRETARIA DA SAÜOE

GABINETE DA SECRETARIA

EXTRATO DA ATA Í3£ REGISTRO DE PREÇOS N' miBl/2Q21 - FMS-PMBEX

A Sf.CRfTAftiA MUNiClPAí Df SAt/Of. DA PRf.FfíTUftA MUNèCJPÂl Dt SAYfUX -

Pts. íloiai íí«3Uir}.'Uí tí«iia edsttdftLic, de acocds cofn 3?e STfibuiçcei <iu(í rKi»^ |
ínof^-iaai. íínv L-üntnrnvEdadfr {oir> o íAínfítado ú<i PRfGAO ElETBÔíííCO 205P N' !3t»0S/3051 •
fMS PMStX. tegido pirlo PftOaSSO AÜMtNíSTBAIíVD m OOÚVÍ/mi - FJWS - VMMX. Quí!

&bj cPlrví oBLIi-iVrHO Dt P«i;í,I2í» <<)Nil(JÍ3iAD0 FM ATA. PAHA KV£«TUAl CCH^Í {•RATARÃO Ot-
FMPfítSA f.SPECIAIiZADA NO FORNECIMENTO OF MATERIAIS MEDKO H0SP1TAURES PARA <X%
$£TORf.S DA SCCRETARLA MlíNÍCtPAL DE SAÚDE D£ BÀWUX. puMca o t^xtrato da ATA Df

REGISTRO OE P8E<;C?S Msnfio cnre o P«ia de vafHMOe é «íe um mo ccntafio da áata da
âssHTií^r» da mejma e çxtfaío. teisclo siu eficicia at?a(í«$ da {mtiikaçüo er?» i-mpr^isa
üfia^ conlbfP^e fornecedor, flens:. ifí^ça^ ̂  vaíorpi. alutto ?ei«<K>iT»do!»

EMPRESA: EXPRfSS OÍSTStSUIDOftA OE MfDiCAMENtOS ITOA -ME

CNPJ: 26.158.925/0001/20

ENDEREÇO: RUA f OOÜ. N» 3S5, ÔAI PÃO Ql, ai$TRlTO INOUS TftIM, íOAQ PESSOA - PB. CEP
58.982-025. fONE {$3) «.J3-9798. EMAJl:

VtCÍNaA: 10 OE AGOSTO Of 3021 ATÉ 10 OE AGOSTO DC 2022
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Sawue- PB. 10deA|EOSíade2ü2L

GAftSSTO SOARES DOS SANTOS 4ÜNI0R
SíOCTAAIO Ml.-N-íCíPAlOf .SAÚDE

RiNDO MUNtr.lP^UjFS^
ESTADO DA PARA»A

PREFEITURA MU waPAl DE SAVtUX

SECRETARIA DE SAUDC
SABINETE OA SECRETARIA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO £ HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' OOOOS/20J» -fMS - PM8EX

PROCESSO ADMINISTRATIVO FT 0000/ 3021 - FMS PMBEX

Com ba%e na»: míürmaçòffj corHtHnliíS no referida Pregão. ot>wfvad»í M
cfispküSíÇÔei da Lei F^dí^ràl n* SõS2íí/2{KJ2. e íw-fcsidiftíiamentíí a le» f-eíNÃraf n' d.EGG/S.T e
em comprimento aos termos ík> art^j 43. noriso Vt ls*í n* S66G/95 e aitefaçÔss
Dosieríôfebs. aaoSw) p^eccr cU Procuradoria Jortó^. ac passo em qoe AD/UDíCÔ e
HOMOLOGO o presente processo llcítatóno que tem por obiôto e REGISTRO D£ PPfÇOS
CONSIGNADO m ATA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO De Eí^tPRESA ESPEOAUZADA NO
FORNECIMENTO DE MATERIAIS MEDICO HOSmAlARES PARA 05 SETORES OA 5ECRÈT.AfítA

MUNICIPAL OE SAÚDE OE BAYEUX, psíp vrator global de RS 697 900.94 (SEiSaNTOS €
NOVENTA B SETE MU E NOVECENTCXS REAS E .NOVENTA E aUATRO CENTAVOS f, ReUawm

?t«ni ífesertí» e/ou fracassados
Com Oase no Art. ae, itKlso XXR, da lei n* 10- 52D/2D02- em cons€qi.íênci3,

convocados os adiiKbcíítános p^a assinatura da Ata de Registro de Preços e o cxmseogieme
Instrumento Címiratual. nos termos db »rt. W, capol, da le* S.66V99. Pona de

decai! d dó ^ awtratacJo sem pr^«o das saoçdes previstas m arC Sl dtísia kh

Bays^' PB, 19 de Agosto de 2021

GILBERTO SOAHes OOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPALDE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


